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Prefeitura kuniCipal da Estância Turística de !araguagu Padista 
- Estado de São Paulo 	/ 

'LEI N°..3.423, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021 
Autoria do Projeto: Sr. Prefeito 

Altera o,art. 40  da Lei Municipal n° 3.409, 
de 17 de novembro de 2021, que dispõe 
sobre a reformulação do Fundo Municipal 
de Turismo - FUMTU R.  

ANTONIO  TAKASHI SASADA (ANTIAN), Prefeito do .Municipio da 
Estância 'Turística' de Paraguaçu Paulista, no uso de atribUições legais, faz saber 
que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA a seguinte Lei:  

Art.  1° 0  art.  4° da Lei Municipal n° 3.409,_ de 17 de novembro de 2021, 
• que dispõe sobre a reformulação do Fundp Municipal de Turismo --.FUMTUR, passa 

- avigorar com as segUintes alterações:  

""Art.  4° 	... 	... 	. . . . . 	. 

..... 	.. ..... 	. 

•§ 3° Em caso de empate. as decisões serão submetidas a' deliberação do 
Conselho Municipal de Turismo."  (NR)'  

• Art.  2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

EstânCia Turí5tid» Paraguaçu ulista-SP, 7 de dezembro de 2021. 
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SRI SADA (ANTIAN) 

  

Prefeito 
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de  cos  ame. 
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